
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER DO DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

   

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 18/2020-SEL/DF, NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 05/2002.

PROCESSO Nº 00220-00000290/2020-86

SIGGO n° 042119

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

O Distrito Federal, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER representada por CELINA LEÃO HIZIM
FERREIRA na qualidade de Secretária de Estado, com delegação de competência prevista nas Normas de Execução
Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal e FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR PRESO DO DISTRITO
FEDERAL doravante denominada Contratada, com sede no Setor de Indústria e Abastecimento, Trecho 02, Lotes
1835/1845, 1° andar, Bairro SIA, CEP 71200-020/DF, inscrita no CNPJ sob o n° 03.495.108/0001-90, neste ato representada
por DEUSELITA PEREIRA MARTINS, na qualidade de Diretora Execu�va.  

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO

O presente Contrato obedece aos termos do Projeto Básico (47181720), da Proposta (35367313), da Jus�fica�va de
Dispensa de Licitação (47665914), baseada no inciso XIII, do art. 24, c/c art. 26 e com as demais disposições da Lei nº
8.666/93, Lei 7.210/84, Lei 7.533/86, Decreto 24.193/2003, do Parecer Norma�vo n° 312/2013-PROCAD/PGDF. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

3.1. O Contrato tem por objeto prestação de serviços a serem executados por até 10 reeducandos sentenciados
egressos do regime aberto ou semiaberto do Sistema Penitenciário do Distrito Federal, por meio de contratação da
Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso do Distrito Federal – FUNAP/DF, ins�tuição vinculada à Secretaria de Estado de
Jus�ça, Direitos Humanos e Cidadania do Distrito Federal, para prestarem serviços no âmbito da Secretaria de Esporte e
Lazer e suas unidades vinculadas, relacionados à execução de a�vidades de serviços gerais, manutenção e conservação
predial, recolhimento de bens inservíveis, transporte de materiais, entre outros previstos no Decreto nº 24.193/2003 -
Programa Reintegra Cidadão.

3.2. A contratação será de até 07(sete) reeducandos de base salarial proposta no nível I e de até 03 (três)
reeducandos de base salarial proposta no nível II. 

3.2.1. Nível 1: tarefas cuja execução requer mão de obra pouco especializada, sem ou com pouca experiência
na área (iniciantes em copeiragem, manutenção e conservação predial, manutenção e recuperação de bens móveis e
serviços gerais) e/ou ensino fundamental incompleto ou já concluído.

3.2.2. Nível 2: tarefas cuja execução requer médio grau de especialização, alguma experiência na área
(copeiragem com experiência, entrega de documentos, execução de cópias, atendimento ao público, manutenção,
serviços de serralheria e carpintaria) e/ou com ensino médio incompleto.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

O Contrato  será executado de forma indireta, sob o regime de preço unitário, segundo o disposto nos arts. 6º e 10º  da Lei
nº 8.666/93.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR E DO REAJUSTE

5.1. O valor total do Contrato é de R$ 16.942,25 (dezesseis mil novecentos e quarenta e dois reais e vinte e
cinco centavos)  mensais, correspondentes à prestação de serviços por até 10 (dez) reeducandos, perfazendo o montante
de R$ 203.307,00 (duzentos e três mil trezentos e sete reais) , para o período de 12 (doze) meses, devendo a importância



de R$ 50.826,75 (cinquenta mil oitocentos e vinte e seis reais e setenta e cinco centavos) ser atendida à conta de dotações
orçamentárias consignadas no orçamento corrente, na respec�va Lei Orçamentária, enquanto a parcela remanescente será
custeada à conta de dotações a serem alocadas no(s) orçamento(s) seguinte(s).

5.2. Os valores de cada reeducando são definidos de acordo com seus respec�vos níveis, conforme especificado
a seguir: 

5.2.1. Nível I: tarefas cuja execução requer mão de obra pouco especializada, sem ou com pouca
experiência na área e ensino fundamental ou médio, incompleto ou já concluído.

NÍVEL I

 

ITEM

 

TIPO DE SERVIÇO
QUANT. VALOR POR

REEDUCANDO
TOTAL

MENSAL TOTAL ANUAL

 

1

 

Bolsa Ressocialização

 

7

 

R$ 783,75

 

R$ 5.486,25

 

R$ 65.835,00

 

2

 

Custo Operacional e Ins�tucionais
para a FUNAP (Taxa de

Administração)

 

7
R$ 247,45 R$ 1.732,15 R$ 20.785,80

 

3

 

Auxílio Transporte (5,50 X 2) X 22
dias

 

7
R$ 242,00 R$ 1.694,00 R$ 20.328,00

 

4

 

Auxílio Alimentação (R$ 17,00 x 22
dias)

7

 
R$ 374,00 R$ 2.618,00 R$ 31.416,00

VALOR TOTAL NÍVEL I
 

 
R$ 1.647,20 R$ 11.530,40 R$ 138.364,80

 

5.2.2. NÍVEL II: tarefas cuja execução requer médio grau de especialização, experiência na área e/ou
ensino médio concluído (manutenção e conservação predial entre outros)

NÍVEL II

 

ITEM

 

TIPO DE SERVIÇO
QUANT. VALOR POR

REEDUCANDO TOTAL MENSAL TOTAL ANUAL

 

1
Bolsa Ressocialização 3 R$ 940,50 R$ 2.821,50

 

R$ 33.858,00

 

 

2

 

Custo Operacional e
Ins�tucionais para a FUNAP

(Taxa de Administração)

 

3
R$ 247,45 R$ 742,35 R$ 8.908,20

 

3

 

Auxílio Transporte (5,50 X 2) X
22 dias

 

3
R$ 242,00 R$ 726,00 R$ 8.712,00

 

4

 

Auxílio Alimentação (R$ 17,00 x
22 dias)

 

3
R$ 374,00 R$ 1.122,00 R$ 13.464,00



VALOR TOTAL NÍVEL II
 

 
      R$  1.803,95 R$ 5.411,85 R$ 64.942,20

 

5.2.2.1. Auxílio-transporte no valor de R$ 242,00 (duzentos e quarenta e dois reais), conforme fórmula
(R$ 5,50 x 2 - ida e volta) x 22. Valores variáveis, conforme os dias úteis do mês e do i�nerário a ser percorrido
pelo sentenciado no deslocamento de sua residência/recolhimento até o local da efe�va prestação do serviço.
Para cálculo do valor do Auxílio Transporte a ser pago por reeducando serão consideradas as tarifas vigentes,
em linhas regulares, fixadas pela autoridade competente ou aquelas a que vier subs�tuí-las, até o limite do
valor apresentado na proposta da FUNAP/DF.

5.2.2.2. Auxílio-alimentação no valor de R$ 374,00 (trezentos e setenta e quatro reais), conforme fórmula
(R$ 17,00 x 22 dias úteis). A quan�a varia de acordo com a quan�dade de dias úteis do mês. A importância deve
ser ajustada em conformidade com os preços pra�cados no mercado da localidade onde serão desenvolvidas as
a�vidades.

5.2.2.3. Custos operacionais no valor de R$ 247,45 (duzentos e quarenta e sete reais e quarenta e cinco
centavos), os quais poderão sofrer variações anualmente, mediante apresentação de estudos de realinhamento
da taxa.

5.3. A variação de preços para efeito de reajuste anual será medida por índice adequado, legalmente criado e
relacionado ao objeto do certame, ou na falta de previsão específica, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
– IPCA, devendo a contratada para tanto, apresentar Planilha de Custos e Formação de Preços, com demonstração
analí�ca.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1 – A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 340101

II – Programa de Trabalho: 14.421.6217.2426.8474

III – Natureza da Despesa: 3.3.90.39

IV – Fonte de Recursos: 100

6.2 – O empenho inicial é de R$ 16.942,25 (dezesseis mil novecentos e quarenta e dois reais e vinte e cinco centavos),
conforme Nota de Empenho nº 2020NE00419, emi�da em 28/10/2020, sob o evento nº 400091, na modalidade
Es�ma�vo.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e
Contabilidade do Distrito Federal, em parcela(s), mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até 30 (trinta) dias de
sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor do Contrato.

7.2. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo relacionados:

I - Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio de Cer�dão Conjunta de Débitos rela�vos
ao Tributos Federais e a Dívida A�va da União, expedida pelo Ministério da Economia/Secretaria da
Receita Federal do Brasil. 

II - Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela
CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);

III - Cer�dão de Regularidade com a Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal;

IV - Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Posi�va com Efeitos de Nega�va, emi�da
pelo Tribunal Superior do Trabalho (em www.tst.jus.br), em cumprimento à Lei n.º 12.440/2011, visando
a comprovação da inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho.

7.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que lhe
for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços
ou correção monetária (quando for o caso).

7.4. As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou superiores a R$
5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em nome do



beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto deverão apresentar o número da conta corrente e agência
onde deseja receber seus créditos, de acordo com o Decreto n.º 32.767 de 17/02/2011, publicado no DODF n.º 35, pág. N.º
03, de 18/02/2011 alterado pelo Decreto de n.º 36.135/2015 de 12/12/2014.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, contando a par�r da data de sua assinatura, abrangendo o
período entre 29/10/2020 a 29/10/2021, podendo ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante
termos adi�vos, até o limite de 60 (sessenta) meses, após a verificação da real necessidade e vantagens para a
administração na con�nuidade do Contrato, conforme art. 57, inciso II, Lei nº 8.666/93.

 

9. CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DO DISTRITO FEDERAL

9.1. O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros,
assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

9.2. Ademais, a CONTRATANTE obriga-se a: 

9.2.1.  Proporcionar todos os meios necessários para que a CONTRATADA possa desempenhar todos os
serviços objeto desta contratação;

9.2.2. Determinar o horário e o local onde serão prestados os serviços;

9.2.3. Encaminhar a CONTRATADA até o 2º (segundo) dia ú�l do mês subsequente as folhas de ponto dos
sentenciados, devidamente assinadas e atestadas;

9.2.4. Os desligamentos solicitados pela CONTRATANTE devem ser encaminhados até o 25º (vigésimo quinto)
dia ú�l do mês que anteceder o desligamento;

9.2.5. Orientar os sentenciados quanto à execução das tarefas, de forma que os serviços sejam realizados
dentro dos seus parâmetros de eficiência e eficácia;

9.2.6.  Cumprir com a CONTRATADA, todos os compromissos financeiros autorizados e assumidos ou
adiantados em decorrência desta contratação;

9.2.7. No�ficar à CONTRATADA, formal e tempes�vamente, todas as irregularidades observadas no decorrer
do contrato;

9.2.8. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, mediante representante especialmente designado,
conforme disposto na legislação vigente;

9.2.9. Fornecer material de consumo, uniforme e equipamentos de proteção individual, caso necessário à
u�lização dos mesmos, na execução dos serviços contratados.

9.3. Inexiste formação de de vínculo emprega�cio entre os prestadores de serviço, ou seja, os sentenciados, e o
Distrito Federal.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

10.1. A Contratada fica obrigada a apresentar, ao Distrito Federal:

I - até o quinto dia ú�l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos
previdenciários, resultantes da execução do Contrato;

II - comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

10.1.1. Cons�tui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da prestação de
serviço, sendo que a inadimplência da Contratada não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento e
não onera o objeto do contrato, nos termos do art. 71, parágrafo 1º, da Lei n. 8.666/93.

10.1.2. A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes.

10.1.3. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10.1.4. A CONTRATADA obriga-se a:

10.1.4.1. Selecionar os sentenciados para o trabalho, conforme solicitação, dentre aqueles indicados pelos
Estabelecimentos Penais do Distrito Federal e a CONTRATANTE;



10.1.4.2. Indicar sentenciados que estejam com a documentação (Carteira de Iden�dade e CPF) regularizada e
possuir conta corrente em estabelecimento bancário;

10.1.4.3. Orientar, inicialmente, os sentenciados encaminhados quanto à execução das tarefas, de forma que os
serviços contratados sejam realizados com esmero e perfeição;

10.1.4.4. Garan�r à CONTRATANTE a mão de obra necessária à execução das tarefas, dentro dos horários por ela
pra�cados, que não será inferior a 6 (seis) horas nem superior a 8 (oito) horas diárias, com descanso nos feriados e
finais de semana, em conformidade com a Lei de Execuções Penais;

10.1.4.5.  Prestar os serviços contratados na forma ajustada, mantendo a execução de cronograma de tarefas
que vier a ser estabelecido pela CONTRATANTE;

10.1.4.6. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE quando o sentenciado for recolhido ou entrar de licença
médica, bem como o encerramento da pena ou final do prazo de 12 meses para os egressos, nestes casos o
sentenciado/egresso deverá ser subs�tuído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas;

10.1.4.7. Subs�tuir no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis qualquer dos sentenciados que, por questão de
recolhimento, licença-médica, ordem, disciplina ou assiduidade, não atendam aos interesses da CONTRATANTE, à
exceção do encerramento da pena, quando deverá observado o prazo do item 17.1.6;

10.1.4.8. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados pelos sentenciados, à
CONTRATANTE ou aos seus prepostos, nos locais onde os serviços são realizados;

10.1.4.9. Coordenar, comandar e fiscalizar o bom andamento dos serviços, cuidar da disciplina, controlar a
freqüência e a boa apresentação pessoal dos sentenciados;

10.1.4.10. Responsabilizar-se pelo pagamento da Bolsa Ressocialização, auxílios alimentação e transporte dos
sentenciados no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, após verificado o efe�vo crédito de pagamento da Nota Fiscal
pela CONTRATANTE, bem como dos encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do contrato;

10.1.4.11. Proceder aos descontos que por ventura ocorram rela�vos a assiduidade e a pontualidade dos
sentenciados mediante informações e ocorrências prestadas pela CONTRATANTE;

10.1.4.12. Comprovar, juntamente com a fatura mensal dos serviços prestados, ou sempre que solicitado, a
quitação dos encargos sociais, previdenciários e tributários, mediante a apresentação das respec�vas cer�dões
nega�vas;

10.1.4.13. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas no ato da
contratação;

10.1.4.14. Designar um preposto, para responder pelo contrato, junto a CONTRATANTE;

10.1.4.15. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, por meio de correspondência, qualquer fato relevante que
eventualmente ocorra, que possa alterar significa�vamente a sua situação econômico-financeira ou a imagem pública.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

11.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo, com amparo no
art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a  modificação do objeto.

11.2. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira,
prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do respec�vo valor,
dispensa a celebração de aditamento.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES

12.1. O atraso injus�ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a
Contratada à multa prevista na Jus�fica�va de Dispensa de Licitação, descontada da garan�a oferecida ou judicialmente,
sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93, facultada ao Distrito Federal, em todo caso, a rescisão
unilateral.

12.2. A contratada que não cumprir integralmente as obrigações assumidas, garan�da a prévia defesa, fica sujeita
às sanções estabelecidas no Decreto nº 26.851/2006, alterado pelos Decretos nºs 26.993/2006, 27.069/2006 e
35.831/2014, a seguir relacionadas:

I - advertência;

II - multa; e

III - suspensão temporária de par�cipação em licitação, e impedimento de contratar com a Administração do Distrito
Federal, por prazo não superior a 02 (dois) anos, e dosada segundo a natureza e a gravidade da falta comeda.



a) Para a licitante e/ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu
objeto, não man�ver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; a penalidade será aplicada por
prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou contratada será descredenciada do Sistema de Cadastro de
Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, aplicadas e
dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta comeda.

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os mo�vos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo
da sanção aplicada com base no inciso anterior.

13.1.2. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem anterior poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II,
facultada a defesa prévia do interessado, no respec�vo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

13.2. Da Advertência

13.2.1. A advertência é o aviso por escrito, emi�do quando a licitante e/ou contratada descumprir qualquer obrigação, e
será expedido pelo ordenador de despesas desta SEF/DF:

I - quando ocorrer o descumprimento da obrigação no âmbito do procedimento licitatório; e

II - se ocorrer o descumprimento da obrigação na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em re�rar a nota
de empenho ou assinar o contrato.

13.3. Da Multa

13.3.1. A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesas desta SEF/DF, por atraso
injus�ficado na entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado
sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por
cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços,
calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter
excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias não podendo ultrapassar o valor
previsto para o inadimplemento completo da obrigação contratada;

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem
prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste subitem;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato ou re�rar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na
conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/ nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e

V - Até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato, exceto prazo de entrega.

13.3.2. A multa será formalizada por simples apos�lamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666/93 e será
executada após regular processo administra�vo, oferecido à contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da no�ficação, nos termos do § 3° do art. 86 da Lei nº 8.666/93, observada a
seguinte ordem:

I - mediante desconto no valor da garan�a depositada do respec�vo contrato, quando for o caso;

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e

III - mediante procedimento administra�vo ou judicial de execução.

13.3.3. Se a multa aplicada for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta, responderá à contratada pela
sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será descontada
dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrados judicialmente.

13.3.4. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a par�r do dia seguinte ao do vencimento
do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de expediente normal na repar�ção interessada, ou no primeiro dia
ú�l seguinte.

13.3.5. Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias; e

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respec�vos custos de cobrança.

13.3.6. A multa poderá ser aplicada cumula�vamente com outras sanções, segundo a natureza e a gravidade da falta
comeda, consoante o previsto do subitem 13.1.2 e observado o princípio da proporcionalidade.



13.3.7. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser cancelados e/ou rescindidos,
exceto se houver jusficado interesse da unidade contratante em admi�r atraso superior a 30 (trinta) dias, que será
penalizado na forma do inciso II do subitem 13.3.1.

13.3.8. A sanção pecuniária prevista no inciso IV do subitem 13.3.1 não se aplica nas hipóteses de rescisão contratual que
não ensejam penalidades.

13.4. Da Suspensão

13.4.1. A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de par�cipar de licitação e de contratar com a
Administração e será imposta pelo ordenador de despesas desta SEF/DF, se aplicada em decorrência de licitação na
modalidade pregão, ainda suspende o registro cadastral da licitante e/ou contratada no Cadastro de Fornecedores do
Distrito Federal, ins�tuído pelo Decreto nº 25.966/2005, e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores –
SICAF, de acordo com os prazos a seguir:

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, a licitante e/ou contratada permanecer inadimplente;

II - por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, os documentos e
anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma provisória, ou, em original ou cópia auten�cada, de forma
defini�va;

III - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro do prazo de validade de sua
proposta, não celebrar o contrato, ensejar o retardamento na execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do
contrato; e

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, obje�vando obter, para si ou para
outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação;

b) tenha pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação; e

c) receber qualquer das multas previstas no subitem anterior e não efetuar o pagamento;

13.4.2. A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

13.4.3. O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as condutas ali previstas
forem pra�cadas no âmbito dos procedimentos derivados dos pregões.

13.5. Da Declaração de Inidoneidade

13.5.1. A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou autoridade equivalente do órgão de
origem, à vista dos mo�vos informados na instrução processual.

13.5.2. A declaração de inidoneidade prevista neste item permanecerá em vigor enquanto perdurarem os mo�vos que
determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que a aplicou, e será
concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido
o prazo da sanção.

13.5.3. A declaração de inidoneidade e/ou sua ex�nção será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e seus efeitos
serão extensivos a todos os órgãos/en�dades subordinadas ou vinculadas ao Poder Execu�vo do Distrito Federal, e à
Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei nº 8.666, de 1993.

13.6. Das Demais Penalidades

13.6.1. As sanções previstas nos subitens 13.4 e 13.5 poderão também ser aplicadas às empresas ou profissionais que, em
razão dos contratos regidos pelas Leis Federais nos 8.666, de 1993 ou 10.520, de 2002:

I - tenham sofrido condenação defini�va por pra�carem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;

II - tenham pra�cado atos ilícitos, visando frustrar os obje�vos da licitação; e

III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos pra�cados.

13.7. Do Direito de Defesa

13.7.1. É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de
multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respec�va no�ficação.

13.7.2. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que pracou o ato recorrido, a qual poderá
reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado,
devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso,
sob pena de responsabilidade.

13.7.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Capítulo, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e
considerar-se-ão os dias consecu�vos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário;



13.7.4. Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase recursal, a aplicação da
sanção será formalizada por despacho mo�vado, cujo extrato deverá ser publicado no Diário Oficial do Distrito Federal,
devendo constar:

I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

II - o prazo do impedimento para licitar e contratar;

III - o fundamento legal da sanção aplicada; e IV - o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no
Cadastro da Receita Federal. 13.7.5. Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a
autoridade competente para aplicação da sanção providenciará a sua imediata divulgação no sí�o www.comprasnet.gov.br.

13.7.6. Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções aplicadas com
fundamento nos subitens 13.2 e 13.3 deste capítulo de penalidades, as quais se formalizam por meio de simples
apos�lamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993.

13.8 - Do Assentamento em Registros

13.8.1. Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

13.8.2. As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as aplicou.

13.9. Da Sujeição a Perdas e Danos

13.9.1. Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas pelo Decreto nº 26.851/06 e suas alterações,
previstas neste edital, a licitante e/ou contratada ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados à
Administração pelo descumprimento das obrigações licitatórias e/ou contratuais.

13.10. Disposição Complementar

13.10.1. Os prazos referidos neste capítulo só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na en�dade.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO AMIGÁVEL

O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação escrita de uma das partes, com
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 

O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respec�vo processo, na forma
prevista na Jus�fica�va de Dispensa de Licitação, observado o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/93, sujeitando-se a
Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS  DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em Dívida A�va e
cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral
do Contrato.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO EXECUTOR

O Distrito Federal, por meio de Ordem de Serviço, designará um Executor para o Contrato, que desempenhará as
atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial,
até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que
deverá ser providenciado o registro do instrumento pela Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO



Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao cumprimento do presente
Contrato.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

19.1.  De acordo com que dispõe o Parágrafo único do Decreto nº. 34.031 de 12 de dezembro de 2012, havendo
irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060;

19.2. Conforme o disposto no Art. 2° da Lei nº. 5.061 de 8 de março de 2013, o uso ou emprego da mão de obra
infan�l cons�tui mo�vo para a rescisão do contrato e a aplicação de multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

19.3. São aplicáveis ao contrato as normas exorbitantes de Direito Administra�vo, conforme Art. 58 da Lei
8.666/93.

 

 

Brasília, 28 de outubro de 2020

 

 

Pelo Distrito Federal:

CELINA LEÃO HIZIM FERREIRA 

Secretária de Estado de Esporte e Lazer 

 

Pela Contratada:

DEUSELITA PEREIRA MARTINS

Diretora Execu�va
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1 - Ana Paula de Oliveira Aguiar

2 - Fernanda Mar�ns Torres
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